
PréieituatO. M unicIplo dé Pato Bragado
Estado do Paraná

PRCCESSODE DISPENSADE ucrrAçAo N Q 036/2012
(Nos Tetmos do Artigo 24 - Lei 8.666193)

oEscRIçAoDo OBJETO: Aquisiçäo de recarga e cartuchos hovos de tanner (preto e/au cotorido),
utilizados pelas impressorasde propriedade do Municipio, instatadas nas diversas Secretarias desta
municipalidade.
FORNECEDOR: MG Comércidde Multifuncionais Ltda, CNPJ n. 2 12.670.908/0001-91
DO PREçO GLOBAL: R$ 4.892,00 (quatro mil, oitocentos e nàventa e dois reais)

Pato Bragado - PR, em 25 de junho de 2012.
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DEPI4RTAMENTO DE COMPRJIS EPLI4NEJAMENTO

RECU.RSO oJ4cAM ENTARIO
- -S.

Dotaço:_____________________

Oath do Encaminhamento 	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Mo
Data	 Assinatura_____________________________

Carimbo

Mo Possul

Ate 30 dias

Assinatura

Ca rim ho

Empresa Orçada:

Recebido em	 Ass inatu ra

Recebida em	 Carimbo



MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS LTDA
Ay , Brodoski, 170 - Sala 02— Vila "A" de itaipu
CNPJ: 12.670.908/0001-91 - LE - 90.537.017-09

Foz do Iguaçu - PR	 CEP: 85860-3 10 - (45) 30282832

Orça.mento

Foz do Jguaçu, 19 de Junho de 2012

A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
.Dpto. de Compras

¼)

CNPJ
12.670.908/0001-91

MO GOMERCIO DE MULTTPUNCtOt4frJS LTDA

rimenlos Lida	 Av.Srodosqul,170-SLOZ'VI1SA
CEP85J60410
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MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS L 0
CONTRATO DE coNsTITuIçAo

1.INES TERESINHA MEGIER GARZELLA, brasileira, major, casada sob a regime de
comunhào parcial de bens, ernpresária, residente e domiciliada. n/cidade de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, a Avenida Brodosqui, 170, Casa, Vila Residential A,
CEP 85.860-310, portadora da Cedula do Identidade RG nY 5040084732, expedido
pelo Instituto de identificaçao do Estado do Rio Grande do Sul, e do CPFIMF n.2
478.014.500-78.	 .	 ...............	 ...

2.CASSIA MEGIER GARZELLA, brasileira, menor póbere, solteira, nascida em
30/03/1994, estudante, residente e domiciliada n/cidade do Foz do lguaçu, Estado
do Paraná, a Avenida Brodosqui, 170, Casa, Vila Residential A, CEP 85.860-310,
portadora da Cédula de Identidade RG fl. 2 8.886.758-0, expedido polo Instituto de
ldentificaçao do Estado do Paranã, e do CPF/MF fl. 2 061.184.389-78, neste ato
assistida por sua mae Sra. tries Teresiriha Megier Garzelia, já quatificada acima.

Resolvem constituir urna sociedade empresária hmitada regida petas leis aplicáveis a
espécie e pelas clausulas seguintes:

C!áusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial do MG COMERCIO
DE MULTIFUNCIONAIS LTDA, tendo sua sede e foro n/cidade do Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, a Avenida Brodosqul, 170, Sala 02, Vita Residenciat A, CEP
85.860-310.

C!áusulá Seciunda: A sociedade bra por objeto a exploraçaO do rämo do comércio
varejista de máquinas e equipamentos para escritório, comércio varejista de
méquinas, equipamentos, materials, e suprimentos de informática, comércio
varejista de artigos de papelaria, prestação de serviços dé fotocópias,
encadernaçao e plastificação, e assisténcia técnica de màquinas copiadoras.
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Cláusula Terceira: 0 prazo de duraçao da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 25 de Outubro de 2010.

Cláusula Quarta: 0 capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta MD Reals),
dividido em 50.000 (Cinquenta MD) quotas de valor nominal .deR$ 1,00 (Um Real) cada
uma, integralizadas neste ate em moeda corrente.do  Pals, pelas sOcias:

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada soda é restrita ac , valor de suas quotas,
mas todas respondem solidariamente pela parte da administraçao do capital social.

Cláusu!a Sexta: As quotas são indivisIveis e não poderao ser cedidas ou transferidas
aterceiros sem o consentimento da outra soda,, a quem fica assegurada, em igualdade
de condiçOes e preço o direito de preferencia para a sua aquisicão se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessäo delas, a alteraçao contratual pertinente.

0•
C/a usula Sétima: A sOcia que desejar transferir suas quotas devera notificar a sOpia
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que está
exerça ou renuncie o direito de preferéncia o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta)
dias contados do recebimento da notificaçao ou em major prazo sem que seja exercido
o direito de preferéncia as quotas poderao ser livremerite transferidas.
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MG COMERCIO DE MULTIFUNCLONAIS L
CONTRATO DE coNsTiTuIçAo

Clausu!a Qitava: A admlnistracâo da sociedade será exercida pela soda INES
TERESINHA MEGIER GARZELLA, anteriormente qualificada, sendo a prazo do
mandato indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do presente instrumento
e dispensada da cauçäo.
Parágrafo Primeiro: Compete a administradora o usa do name empresarial,.. -para
tanto, realizar, INDIVIDUALMENTE, todos as abs necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar as negOcios da sociedade e as assuntos relacionados a
mesma, podendo abrir, encerrar e rnovimentar contas bancárias, assumir obrigaçoes,
assinar e celebrar contratos, assurnir comprornissos profissionais de ambito nacional
ou internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartiçOes pUblicas federals, estaduals, municipais, autarquias, empresas
pUblicas, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancarios ou quaisquer
instituiçaesfinanceiras, bern coma para representar a sociedade ativa e passivamente,
em juizo e fora dele.	 -
Paragrafo Segundo: A admiriistradora receberá, a titulo de remuneraçao, urn pro-
labore mensal, duja quantia será fixada de cornum acardo, entre as sOdas quotistas.
Parágrafo Terceira: A administradora respondera solidariamente, perarie a sociedade
e terceiros prejudicados par culpa no desernpenho de suas funçOes.I. Parágrafo Quarto: E vedado a adrninistradora e a qualquer procuradar par ela
constituldo, prestar em name da sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer abs
de favor, estranhos ao interesse social, bern coma agir par mado derepresentacao
diverse do estabelecido neste instrurnento sob pena de serem hubs e de nenhum
efeito aos atos assim praticados, bern coma onerar ou ahenar bens irnOveis da
sociedade, sem autorização das dernais sOdas.
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DO PARANA

MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS

CONTRATO DE coNsTITuIçAo

Cláusula Nona: A sociedade poderá nomear procuradores devidamente constituidos
corn poderes especIficos, observadas as dernais disposiçOes deste contrato social, e
poderá ser firmada pela administradora.

Cláusu!a Décima: Ao término de cada exercIcio social, em 31 de dezembro, a
administradora procederá a elaboraçãd do inventário, dà bàlanço patrimonial ed.
balanço de resultado econômico, cabendo as sOcias, na proporçao de suas quotas, Os.

lucros ou perdas apuradas. Os lucros a critérlo das sodas poderao ser distribuidos ou
ficar em reserva na sociedade.

CIáUsu!a Décima Primeira: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas
demonstraçOes intermediarias, poderâo ser distribuldos mensalmente as sôcias
quotistas, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as colas do capital do
cada uma.

Clausula Décima Segunda: Nos Quatro primeiros meses seguintes ac terrtiino de
cada exercicio social, a administradara será obrigada a prestar as sócias contas
justificadas do sua administraçao, apresentando-lhes o inventário, hem como o

so	 balanço patrimonial e a do resultado econômico.

Cláusula Décima Terceiré: As deliberaçOes das sodas serâo tomadas em reuniâo,
que será convocada pela administradora, ou ainda, conforme artigo 1073 do COdigo
Civil.
Parágrafo Primeiro: 0 anUncio de convocaçäo para reunião será piiblicado por trés
vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realizaçäo

Página4de6
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MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS

CONTRATO DE coNsTITuIcAo

'I

da reiiniäo, o prazo minimo de alto dias para a primeira convocação, e do cinco dias
para as posteriores.
Parégrafo Segundo: As publicacOes serâo feitas no Orgao oficial do Estado ou da
Uniâo, conforme o local da sede da sociedade, e em Jamal de grande circulação.
Parãgrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades do convocäção previstas nos
paragrafos antecedentes, quando todas as sodas declaa?em, pot esOrito.èstär
cientes do local, data, hora e ordem do dia.
Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando todas as sodas decidirem,
por escrito, sobre a matOria que seria objeto dela, exceto quanto aos assuhtos
especificos tratados na cláusula Décima Segunda.

Clausula Dec/ma Quarta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir eu fechar filial
ou outra dependOncia, mediante alteraçao contratual assinada por todas as sOdas.

C!áusula Décima Quinta: As sOcias poderão, do comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a tItulo de "pro-labare", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

-	 Cláusula Décima Sexta: Falecenda ou interditado qualquer sacia, a sociedade
so	 continuará suas atividades com Os herdeiros, sucessores e a incapaz. Nâo

possivel ou iriexistindo interesse destes ou da sOcia remanescente, .o valor de seus
haveres será apurado e liqUidado cOrn base na situaQão patrimonial da sociedade, a
data da resalução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parãgrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a sua sOda.
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MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONA IS L Ajjrj^
CONTRATO DE CONSTITUIçAO

C!áusu!a Décima Sétima: A administradora declara, sob as penas da lei, de quo não
está impedida de exercer a administraçäo da sociedade, por lei especial, ou em virtude
do condenaçâa criminal, cu per so encontrar sob as efeitos dela, a pena quo vede,
ainda quo tamporariamente, o acesso a cargos pOblicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculate, Cu Contra a economia popular,
contra a sistemafinanceira nacional, contra normas do dbfsadabOhcbitèAcia.Oontra
as relaçOes do consume, fé püblica, ou a propriedade.

Cláusuia Décima Qitava: Fica eleito 0 foro do Faz do Iguaçu, Estado S Paraná, para
a, exerciclo e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato.

E, par estarem justos e contratados, Iavram, datam e assinam 0 presente instrumento
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpti-lo em todos as seus
termop par si e per seus herdeiros.

Foz do Iguaçu-Pr., 24 de Setembro de 2010.

___________________	 c-	 CyM (1Q14)_ii'Ui
IN ES TERES HA 1EGIER	 CASSIA MEGIER GAhZEELA

GARZELLA

S.
CASSIA F1ARZELLA

Assistida p,r:
Ines Teresinha Megier Garzella

/10
508 NUMERO 41ZU
P0t00010 101931535-9,

MULTIFm4CIONAIS LtDAa45tj464OflA

Al 1	 .. .	 ...	 ....	 5ECREThR1OPER.A.
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Recthta Federal

)mprovante de lnscrição e de Situacão Cadastral

Lontribuinte,

nfira Os dados de identificacâo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a
NtB a sua atualizacaocadasttal

REPLJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRr,40
I

)Lr 	•RIz

NOME EMPRESARIAL
'MG COMERCIO DE MUL

TIIIJLD DO ESTADELECIMENTO

CODIGO E DESCRI(;AO DA AT
I 4789-0-07 - Comerclo W

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE SlTUAAO 1411012010
CADASTRAL

LTDA

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMIGAb b tW ll Rj%IA.	 -

41.514-00 - Comércio varejista especialirado de equipamentos e suprmenteS de inforniàtica
I 47.61 -0-03 - Comercia varejista de artigos do papelaria

8219-9-01 - FotocOpias
an 11 0flfl - Danr.rA a manutfltM ale comoutadores edo equipamentos periféricos

I	 LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 j [COMPLEMENTO

AV BRObOSQUI	 170	 J SALA 02

CEP	 BAIRRO(DISTRITO- 	 MLJNICIPIO	 UF

85S60-310	 VILA RESIDENCIAL A 	 FOZ DO IGUACU	 I PR

I I SITUAcAO CADASTRAL	 -	 DATA DA s11 UAc4o CADASTRAL	 - -

ATIVA	 14/1012010

I sImtcA
	 DATA DA SITUAcAO ESPECIAL

)rovado pela lnstruçao .Normativa RFB n o 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

._mitido no dia 1511012010 as 15:22:55 (datae hors de Brasilia).

[voitarj

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/1012010
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ESTADO DO PARANA
secretana de Estado da Fazenda	 CCAD
Cocrdenacão da Receita do Estado
Cadastroo de Contribuintes do ICMS

Comprovante de Inscriçäo Cadastral - CICAD

	

fliscriçao no CADlIGMSj 4	 Inscricão CNPJ	 Iniclo das Atividades	 I
90537017-09	 IF	 12.670.90810001-91 	 I	 1012010	 I

Empresa / Estabelecimento
Nome Ernpresarial MG COMEROIO DE MULTIFUNCIONAIS LTDA

Titulo do Estabelecirnento
Endereco do Estabelecimeluto AV BR000SQUI, 170, SALA 02- VILA RESIDENCIAL A - CEP 85860-310

FONE: (45) 9147-8875
Munielpid de IiustalaçOo FOZ DO IGUACU - PR, DESDE 1012010

Qualificacáo
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL I NORMAL - DIA 14 DO MES+1, DESDE 1012010

Natureza Jurldica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
Afividade EconOmica Principal do 4789-0(01- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Estabelecimerito

Atividade(s) Ecohômica(S) 4751-2100 . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Secundaria(s) do Estabelecimento 	 SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

Quadra Societãrio

Tipo	 Inscriço	 Nome Complete I Nome Empresarial

CPF	 478.014.500-78 INES TERESINHA MEGIER GARZELLA

CPF	 061.184.389-78 CASSIA MEGIER GARZELLA

Eats CICAD tern validade ate 0911112010.

Qualliicaçao
SOCIO.ADMINISTRADOR

sOcio MENOR

Estado do Paranâ
Secretaila de Estado da Fazenda

Coordenacão da Receita do Estado

CAD/ICP4S N O 90537017-09

rv '

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderao ser confimuados via
Internet www.fazenda.pr.gQv.b.r

Emltido Eletronicanlente via Internet
25110/2010 10:44:1

Dados transnultldos de forrna segura
TecnogIa cELEPPR



PREFEITURA JO MUNICtP.IO DE FOZ DO IGUAU

• -

ALVARA DE LICENA PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 118828/2010
C.M.C. N O 047099

I,

-	 cfcHPJ

IONASLTDA	 1267090
1

F	 -

.NUMER0H	 --	 :-- COMPIIMEN1
170	 SALAQ2

fr?

-" y*.- --	 -AREAA8EAM':AREATONSTF
0,00	 20,00

r;:. MAou1NAs E EOU1PAMEN165. PARAI,ESCR1Ir

MG COMERCJO OF

Sociedade Limitada

AV. BR000SKI

VILA A - JIAIPU

COMERCIO
MATERIAlS, SL
FOTOCOPLAS, I

EQLIIPAMENTOS,
DE SERvIcOS OF
COPIAD0RAS.

SOLICITAR
fl	 fl4•	

:yp:-'.
.-.".	 '

7UDADE 	 PRT0C
OF 25/lOj2OlO ATE 31/12/2Q1O -	 a	 25000 r

CONCEDE-SE: 0 PRESENTE ALVARA OF IJCENCA PARA LOCALI2ACAQ F FUNCIONAMENTO OF ESTABELECIMENtb
COMERCIAL, INDUSTRIAL F PRESTADOR OF SERVICOS, EM CONFORMIDADE COM 0 DISPOSTO NO ARTIGO 443 DA
LEI COMPLEMENTAR 082J2003 - CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL, AO cONTRIBUINTE SUPRA IDENTIFIcADO,

Foz do Iguaçu, segunda-feira 25 de outhbro de 2010

A autendadade deste comprovante podeni ser verificacte no eriderecc, hi 44 wIoeCcJgurpr.govfr/,-ta(p O cddign Lie éuterltiCidrnie to 118825GERADO POThismaeI IMPRESSO POR;contatior seounda-feint, 25 de eutubro do 2010



https://www.sifge.caixa.gov.brlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimir...
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CAIXA ECOr4OMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

tnscrição:	 12670908/0001-91
Razão Social:MG COMERCIO DE MULTIFtJNCIONAIS LTDA
Endereco:	 AVENIDA BRODOSQUL 170 SALA 02 / VILA RESIDENCIAL A

FOZ DO IGUACU / PR / 85860-310

A Caixa Econômica Federal, no usa da atribuiçâo que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicôes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigacoes com a FGTS.

Validade: 31/05/2012 a 29/06/2012

Certificaçäo Nümero: 2012053116103706837869

Informaçâo obtida em 28/06/2012, as 09:49:47.

6A"	 A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 28/06/2012 09:52
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:ertidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws rnv2.asp?COMS...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CQNTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

IJsN44.tz'JPar[')$1*T':
Nome: MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS LTDA
CNPJ: 12670.908/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendéncias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divide
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidäo, emitida em norne da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuicôes previdenciarias e as
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo Os dernais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de abrade construçâo civil no Registro de lrnOveis;
- reduçâo de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de ernpresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçâo desta certidao estã condicionada a finalidade pare a qual
fol emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço chttp:/Iwww.receita.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 01, de
20 dejaneiro de 2010.

Emitida em 28/02/2012.
Vélida ate 26/08/2012.

Certidao emitida gratuitarnente.

Atenção:qualquer rasura ou ernenda invalidará este docurnento.

de 1	 28/06/2012 09:53
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R$65,00
R$70,00
R$75,00
R$65, 00

R$100,00
R$95,00

R$180,00
R$178,00

R$235,00

R$650,00
R$350,00
R$600,00
R$325,00
R$400,00
R$475,00
R$360,00
R$178,00

R$470,00

.lznpressocs - Plato gens - Encaclernacöcs - Gorimbos - Gápias - Crochds
Scanners- Aries Grdficas - Banner's - .4desiuos - Digitaçoes

Foz do Iguaçu, 21 de Junho de 2012

Orçarnento
A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Dept.de Compras

Segue cibaixo orçamento:

Item Qtda. I Descriçao do Material /Serviço V. Unit. I V. Total

01	 12
	

de toner HP 2612A
	

960,00

02	 3
	

de toner Lexmark e 120— Ret
	

975,00
03	 02
	

de toner Xerox 3125— Recarg
	

240,00
04	 03
	

de toner Brother MFC 8840- 	 130
	

990.00

•	 11
12

13

10 Refil de toner HP CB35A - Recarga.
05 Refil de toner HP 4092A - Recarga
08 Refil de toner HP 7115A - Recarga
05 Refil de toner HP 85A - Recarga
04 Refil de toner HP CP1215 - Recarga
05 Re/Il de toner Sans ung 2851 - Recarga
02	 Cart ucho de toner HP7115 - 100% IVovo
01	 Cart u,cho de toner Xerox 3125— 100%

2	 Cart ucho de toner Brother MFC 8840-
100% Novo

mo-nos a disposiçdle coloca	
.11 .O40.55W000150

inatores esclar
L E.: gO49fl

Ozr,

a Zubel	
AUSSON SIQUEIRA BEK& CIA LTUA

AlissonRu9RUiB80n84
NewPr 	 Centro-CE . 85851.170

 PR
Rua Rui ]3arbosa, n o 884— Centro - Foz do 1guaçL-_partR9t9Is5s5]..i.7o
Fone/Fax: (45) 3028-8009 - E-mai/MSN: newprintfoz@hotrnail.com
Alisson Siqueira Zubek & Cia ltda - New Print Foz
CNN: 11.040.550/0001-50 . IE: 90490368-06
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ALISSON SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Por este instrumento particular, ALISSON SIQUEIRA ZUBEKk b,[ad6,
solteiro, major, arte finalista, portador da Cédula de Identidade RG n°
SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 057.206.319-92, residente e domiciIiadoTh&Ris
Bauru, no 318, Jardim PetrOpolis, neste Municipio de Foz do lguaçu, Estado do
Parana, MARCIO HENRIQUE ALVES GASPAROTO, brasileiro, casado sob o
regime de Comunhao Parciat de Bens, assistente administrativo, portador da Cédula
de Identidade RG no 8.613.624-4 SSPIPR e inscrito no CPF sob n° 064.603.919-98,
residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, n° 481, Centro, neste Municlpio
de Foz do Iguaçu, Estado do Parana, e LUCIANO SANT'ANA, brasileiro, solteiro,
major, arte finalista, portador da Cedula de Identidade RG n° 8.329.876-6 SSP/PR e
inscrito no CPF sob n° 078.267.809-26, residente e domiciliado na Rua Heteno de
Freitas, n° 422, Parque Morumbi, neste Municipio de Foz do lguaçu, Estado do
Paraná,ajustam constituir entre si, uma sociedade ernpresária limitada, que se
regerá pela legislaçâo aplicável a matéria e as cláusutas e condicOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade giraré sob o nome empresarial de ALISSON
SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDAA

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terã sua sede e foro na Rua Rui Barbosa, n°
884 Sala 2, Centro, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

CLAUSIJLA TERCEIRA: 0 objeto da sociedade será comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 4751-2/00,
serviços de acabamentos gráficos - CNAE 1822-9/00, serviços de fotocópias e
plotagem - CNAE 8219-9/01 serviço de digitaçao de textos - CNAE 8219-9199,
impressão de material para outros usos - CNAE 1813-0/99 e fabrlcaçäo de carimbos
- CNAE 3299-0/02.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de setembro de
2009, e seu prazo de duracao é indeterminado.

so CLAUSULA QUINTA: 0 capitalsocial será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido
em 20.000 (vinte mil) quotas, cam valor nominal de R$ 1,00 (urn real), cada uma, e
fica assim distribuido entre Os sácios:

1)ALISSON SIQUEIRA ZIJBEK, a quantia de 6.667 (seis mu, seiscentas e sessenta
e sete) quotas, no valor de R$ 6.667,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e sete
reals), integralizado neste ato, em moeda corrente do Pals;

2) MARCIO HENRIQUE ALVES GASPAROTO, a quantia de 6.667 (seis ml!,
seiscentas e sessenta e sete) quotas, no valor de R$ 6.667,00 (seis ml!, seiscentos e
sessenta e sete reals), integralizado neste ato, em moeda corrente do Pals;

3) LUCIANO. SANT'ANA, a quantia de 6.666 (seis mil, seiscentas e sessenta e seis)
quotas, no valor de R$ 6.666,00. (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais),
integralizado neste ato, em moeda corrente do Pals;

PM
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• ALISSON SIQUEIRA ZLJBEK & CIA. LTDA.
•	 CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada socio é restrita
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Parãgrafo Segundo: As quotas não poderao ser caucionada
oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer tItulo,
autorizaçao de socios, que representem a maloria absoluta do capital social.

CLAUSULA SEXTA: Os sócios participarao dos lucros e prejuizos na proporçao das
respectivas quotas de capital e seräo apurados trimestralmente ou anualmente.

Paragrafo Primeiro: Os sôcios poderâo, de comum acordo, efetuar a distribuicão de
lucros que a sociedade obtiver a qualquer mornento, observadas as disposiçöes
legais e regulamentares pertinentes.
Parâgrafo Segundo: Os sócios são bbrigados a reposição dos lucros, se Os
mesmos forem distribuidos corn prejuizo do capital.

CLAUSULA SETIMA: As quotas da sociedade são indivisIveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o prévio e expresso consentimento, dos
outros sácios, aos quals fica assegurado, em igualdade de condiçães e preco, a
direito de preferência, para a sua aquisiçâo se postas a venda. Caso seja reatizada a
cessão de quotas, deverá ser formalizada a alteraçao contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA: 0 soda que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
escrito aos sOcios remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de
pagarnento, pare que estes exerçam ou renunciem a direito de preferência, 0 que
deverá fazer dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificacao, ou
em major prazo a criteria do sOcio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido a direito de preferência, as quotas poderâo ser vendidas a terceiros, que
não participam do capital social da sociedade antes da referida cessão ou
transferência.

CLAUSULA NONA: A administraçao da sociedade será exercida pelo sOcio
ALISSON SIQUEIRA ZUBEK, anteriormente qualificado, sendo 0 prazo do mandato
indeterminado, tomando posse no ato da assinatura do presente contrato.

Paragrafo Primeiro: Os administradores são dispensados da caucão, padendo ser
destituida sem direito a qualquer indenizacão, por de!iberaçao expressa, de no
minima 2/3 (dois tercos) dos titulares do capital social, cuja alteração de contrato
deverá ser averbada no registro competente no prazo maxima de 10 (dez) dias.
Paragrafo Segundo: Compete aos Administradores o uso do nome empresarial,
podendo, para tanta, realizarem, individualmente, todos as atos necessários ou
convenientes para gerenciarem, dirigirem e orientarem as negOcios da sociedade e
os assuntos relacionádos a mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas
bancérias, assumir obrigacOes, assinar e celebrar contratos, assumir compromissos
profissionais de âmbito nacional, representar a sociedade perante terceiros,
repartiçoes pUblicas federals, estaduais, municipais e autarquias, estabelecimentos
bancários ou quaisquer instituicaes financeiras, para representar a sociedadeativa a
passivamente, em juizo e fora dele.

V
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AUSSON SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Paragrafo Terceiro: Os Administradores receberam, a titulo de
prO-labore mensal, cuja quantia será fixada de comum acordo,
quotistas.
Paragrafo Quarto: Os administradores responderam solidariar
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funçOes.
Paragrafo Quinto: E vedado aos administradores e a qualquer procurador por ele
constituido, prestar em nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer
atos de favor, estranhos ao interesse social, bern coma de agir por modo de
representação diversa do estabelecido neste instrumento, sob pena de serem nulos
e de nenhum efeito as atos assim praticados, bern corno onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, salvo se as respectivos atos tiverern sido previarnente
aprovados par deliberaçao unânirne, dos dernais sodas quotistas.

CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exerciclo social, em 31 dedezembro, Os
administradores prestaram contas justificadas de sua administraçao, procedendo a
elaboraçâo do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econOrn ice.
Paragrafo Unico: Nos quatro meses seguintes ao térniino do exercIcio social, os
sOcios deliberarao sobre as contas e poderao designar outro administrador, se for do
interesse dos sócios quotistas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os administradores declararn, sob as penas da
lei, de que nao está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou par se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos pOblicos; ou
par crime falimentar, de prevaricaçâo, ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relacaes de consurno, fé pUblica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sOcios quotistas deverâo se reunir
anualmente em observância ao contido no parágrafo (inico da cláusula decima,

00
deste instrumento, ate o término do quarto (4°) mês seguinte ao final do exercicio
financeiro, ou seja, ate a data limite de trinta de abril (30/04) em uma reuniâo
ordinéria. Os sOcios quotistas poderão, ainda, se reunir extraordinariamente a
qualquer momenta, sempre que necessário, mediante prévia convocaçâo.

Parâgrafo Primeiro: Nas reuniOes, ordinárias ou extraordinárias, que porventura
venham a se instalar, será necessária a presença de sOcios quotistas
representando, no mInimo, trés quartos do capital social da sociedade em primeira
convocacâo e, em segunda, cam qualquer nümero.
Parãgrafo Segundo: As reuniOes serâo presididas pelo soda quotista, ou seu
representante legal, que for escolhido pela maioria dos sOdas quotistas presentes.
Caberé ao presidente da reunião a escolha do secretário.
Paragrafo Terceiro: As convocaçOes formais para as reuniöes de sOcios poderâo -
ser dispensadas quando todos as sodas comparecerem ou se declararem, por
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.
Paragrafo Quarto: As deliberaçoes dos sodas quotistas serâo tomadas por voto ou
por escrito, que determina:

k-dj'C.1 GVYV
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ALISSON SIQIJEIRA ZUBEK & CIA. LTOA.
CONTRATO SOCIAL

1) no mInimo 3/4 (trés quartos) do capital social para modificacao\d cc%ijb
social, incorporaçao, fusâo, cisâo, dissoluçâo, transformaçoQJipp
societário da sociedade, ou a cessação de estado de liquidação; "-PO$?

2) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei ou no
presente contrato, salvo seeste contrato nâo exigir maioria elevada.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Em caso de faledmento de qualquer sócio, a
sociedade podera continuar corn suas atividades corn os herdeiros e/ou sucessores
do "de cujus" ou do irtOapaz. Não sendo possivel, ou inexistindo interesse destes Cu
dos sOcios remanescentes, a sodedade poderá ser dissolvida.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Pode o socio ser excluldo quando a maioria dos
socios representando no minimo 3/4 (trés quartos), do capital social, entender que
urn ou mais sôcios estâo pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de
atos graves e que configurem justa causa.
Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reuniâo
especialmente convocada para este fim. Ciente o acusado em tempo habit, para
permitir seu comparecimento e o exercIcio de ampla defesa.
Paragrafo Segundo: Seri também excluldo da sociedade o sócio declarado falido,
ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do
sócio.
Parágrafo Terceiro: No caso de morte, retirada ou exclusao de sócio ou dissolução
da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante efetivamente
realizado, será liquidada corn base na situação patrimonial da sociedade, verificada
em balanço especialmente levantado, a data da resolução, e seus haveres serâo
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30
(trinta) dias apôs a apuração do respectivo valor, podendo ainda, ser elaborada
outra forma de pagamento a critério dos sOcios remanescentes.
Paragrafo Quarto: A retirada, exclusao ou morte de sócio, nâo 0 exirne, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigaçOes socials anteriores, ate dois anos
após, averbada a resolução da sociedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 0 exercicio social coincidirá corn o ano civil.

Paragrafo Primeiro: Em 31 de dezembro de cada ano, será levantado o balar'tço
geral da sociedade bern como a elaboraçào de suas respectivas demonstraçöes
contábeis, do lucro liquido ou prejuizo do exercIcio. Após os ajustes necessários, Os
lucros ou prejuIzos verificados serão distribuldos ou suportados pelos sOcios na
proporçao de suas quotas de capital. 	 *1
Paragrafo Segundo: Ate o quarto mês após c encerramento do exercicio social,
haveré reunião dos socios, para dirimirem sobre os seguintes assuntos: 	 w

a) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanco patrimonial
e o de resultado econômico;

b) Designar novos administradores quando for de interesse dos sodas quotistas;
c) Tratar de qualquer outro assunto, que conste da ordem do dia. 	 -

\J
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ALISSON SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Paragrafo Terceiro: Na votação das contas do balanço, Os
poderao fazer parte.

CLAUSLILA DECIMA SEXTA: Os sócios declaram sob as penas da Lei,
estâo impedidos de exercer atividades empresariais, em virtude de col
criminal.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula 0

Capitulo I, Subtitulo II do Iivro II, da Lei n°.10406, de 10 de janeiro de 2002— Código
Civil.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Fica eleito o bra da Comarca de Foz do lguaçu Para
o exercIcio e a cumprimento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, Iavram, datam e assinam, juntamente
corn duas testemunhas o presente instrumento, em trés vias de igual tear e forma,
devidamente rubricado pelos sócios, a margem de suas foihas, que se obrigam
flelmente par si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

FozdoIguaçu,04deAgostode20	 T	 i i S A Li tT1
1..	 /1/	 por 9EMELWkI A 2 (;)

.-,;4 cJQ1	 s:-'.	 . :

ALISSON SIQUEIRA ZUBEK i

'aCo weWf

-26CC

LUCIANO SANT'ANA

TESTEMUNHAS:

i
hiimt 'çnx
EISIAN ILVERO D QQZA	 ROSA

 N°. 9.4 6.406-0 SSP/PR	 RG No
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Ministérlo do Desenvolvimento, IndUstria e Comercio Exterior.
Secretaria do Comercio e Serviços
Departamento Nacional do Registro do Comercio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DECLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO DE ME

IImo.Sr. Presidente da Junta Comercial do ESTADO DO PARANA
Os Empresários ALISSON SIQUEIRA ZUBEK, brasileiro, solteiro, major, arte finalista, portador
da Cédula de Identidade RG no 9.368.305-6 SSPIPR e inscrito no CPF sob n° 057.206.319-92,
resjdente e domiciliado na Rua Bauru, n° 318, Jardim PetrUpolis, neste Municipio de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, MARCIO HENRJQUE ALVES GASPAROTO, brasileiro, casado sob
o regime de Comunhao Parcial de Bens, assistente administrativo, portador da Cedula de
Identidade RG n° 8.613.6244 SSPIPR e inscrito no CPF sob n° 064.603.919-98, residente e
domiciliado na Rua Almirante Baimso, n° 481, Centro, neste Municipio de Foz do Iguaçu,
Estado do Parana, e LUCIANO SANT'ANA, brasileiro, solteiro, major, arte finalista, portador da
Cédula de Identidade RG n° 8.329.876-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 078.267.809-26,
residente e domiciliado na Rua Heleno de Freitas, no 422, Parque Morumbi, neste Municipio de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ünicos sOcios da sociedade empesaria em fase de registro
sob o nome de ALISSON SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDA., requerem de Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrurnento e declaram, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14112i2006.

Codigo do ato: 315
Descriçao do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

N%;;06 deisto de 2009.
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ALISSON SIQUEIRA ZUBEK
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Ministerlo do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior.
Secretaria do Comercio e Serviços
Departamento Nacional do Registro do Comercio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE ME

2
tlmo.Sr. Presidente da Junta Comercial do ESTADO DO PARANA

Os Empresarios ALISSON SIQUEIRA ZIJBEK, brasileiro, solteiro, major, arte finalista, portador
da Cedula de Identidade RG n° 9368.305-6 SSPIPR e inscilto no CPF sob n° 057.206.319-92,
residente e domiciliado na Rua Bauru, n° 318, Jardim Petropolis, neste Municipio de Foz do
Iguaçu, Estado do Parana, MARCIO HENRIQUE ALVES GASPAROTO, brasileiro, casado sob
o regime de Comunhöo Parcial de Bens, assistente administrativo, portador da Cedula de
Identidade RG no 8.613.624-4 SSPIPR e inscrito no CPF sob n° 064.603.919-98, residente e
domiciliado na Rua Almirante Barroso, n° 481, Centro, neste Municipio de Foz do lguaçu,
Estado do Paranà, e LUCIANO SANT'ANA, brasiteiro, solteiro, maior, arte finalista, portador da
Cedula de Identidade RG n° 8.329.876-6 SSPIPR e inscrito no CPF sob no 078.267.809-26,
residente e domiciliado na Rua Heleno de Freitas, n° 422, Parque Morumbi, neste Municipio de
Foz do Iguaçu, Estado do Parana, Unicos sOcios da sociedade empresaria em fase de registro
sob o name de ALISSON SIQIJEIRA ZUBEK & CIA. LTDA., requerem de Vossa Senhoria 0
arquivamento do presente instrumento e declaram, sob as penas da Lei, qua se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementarn° 123, de 14/1212006.

COdigo do ato: 315
Descriçao do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ii8E1 IüNhi8 SLIET!
FOZ DO IGUAcU/PR, 06 de Agosto de 2009.
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ALISSON SIQUEIRA ZUBEK
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exciusivo da Junta Comercial:
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 11040550/0001-50
Razäo $ocial:ALISSON SIQUEIRA ZUBEK E CIA LIDA
Endereço:	 RUA RUI BARBOSA 884 SALA 2 / CENTRO / FOZ DO IGUACU

PR / 85851-170

A Caixa EconômiCa Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere 0
Art. 7, daLei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifiCa que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirth de prova Contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade: 28/06/2012 a 27/07/2012

Certificaçào Nümero: 2012062809481250024477

Informação obtida em 28/06/2012, as 09:48:12.

Ii

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei estth
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 28/06/2012 09:52
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MINISTERIO DA FAZENDA
-	 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 030812012-14025030
Nome: ALISSON SIQUEIRA ZUBEK & CIA. LTDA.
CNPJ: 11.040.550/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendências em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pare todas as suas
fillais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçaes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, não abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçoes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidäo e vanda para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construçâo civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferOncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,

S.	

extinçao de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidão esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/03/2012.
Válida ate 05/09/2012.

Certidào emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1	 28/06/2012 09:54
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Uric ntificação

Nome Empresarial
JONES TELES 02648436901
Nome do Empresário
JONES TELES
N o da Identidade Ôrgão Emissor LW Emissor CPF
73512085	 SESP	 PR	 026484.369-01

ondiçäo de Microempreendedor Individual

Situação Vigente Data de InIcio da Situação
ATIVO	 09/07/2010

r"lOrneros de Registro -

NIRE
12.202.117/0001-37 41-8-0016823-6

ndereço Comercial

CEP	 Logradouro	 NOmero
85803-610	 RUA QUINTINO BOCATUVA 119

Ba i r ro
PARQUE SAO PAULO
MunicIpio LW

CASCAVEL PR

Atividades

Data de Iniclo de Atividades
09/07/2010
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
95.11-8/00	 Reparaço e manutenç5o de computadores e de equipamentos periféricos

ôdigo da Atividade Secundária 	 Descriço da Atividade Secundâria
7.51-2/01	 Cornércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Termo de Ciencia e Responsabilidade corn Efeito de Alvarâ de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributérios, de segurança pOblica, uso e ocupaço do solo, atividades domiciliares e restriçöes ao uso de espaços
püblicos. 0 não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inriçOes, alvarA, licenças e a stuagilo de enquadramento do empredo na condição de Microempreendedor
Individual.	 A	 sua	 aceitação	 ea	 condicionada	 a	 verificaçäo	 de	 sua	 autenticidade	 na	 Internet,	 no	 endereço:
http :f/.porta I doe m preend edor.gov . br/
Certificado emitido corn base na ReIuçao n o 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestao da Reds Nacional pare a Sirnplificaçao
do Registro e da Legalizacao de Emprese NegOcios— REDESIM.
ATENcAO: qualquer raajra ou emenda invalidara este documento.
Para peuir a inrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro §ncronizado nacional), infornie Os elernentos abaixo no
endereço eletrânico http://www.recelta.fazenda.QoV .br/Pessoajuridica/CNPJ/fcPi/cOnSUlta.aSP

Nümero do Recibo:	 ME25560837
NOrriero do Tdentificador: 00002648436901

Data de Emissäo:

1/2
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimir...

a ira:fli fl
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regniaridade do FGTS - CRF

Inscriç2io:	 12202117/0001-37
Razão Social:JONES TELES
Endereço:	 RUA QUINTINO BOCAIUVA 119 / PARQUE SAO PAULO

CASCAVEL/ PR! 85803-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo
regular perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçäes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 25/06/2012 a 27/07/2012

Certificaçäo Nümero: 2012062809462537104216

Inforrnaçâo obtida em 28/06/2012, as 09:46:25.

S. A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

de 1	 28/06/2012 09:49



ertida@ Negativa de Debito	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/B[N/ews —mv2.asp?COMS...

SMINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRIBuIcOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 045752012-14021020
Nome: JONES TELES 02648436901
CNPJ: 12.202.117/0001-37

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçôes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e Alicia pars todas as suas
fillais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo as demais tributos administrados pals RFB e as
demais inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidac, Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao 6 valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto pars:

- averbação de obra de construçao civil no Registro de lmOveis;
- reduçäo de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçao desta certidao esté condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçâo de sue autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/02/2012.
Válida ate 06/08/2012.

Certidâo emitida gratuitamente.

Ateriçao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

de 1	 28/06/2012 09:54



Infnrrnfltica

'¼)

ac'? e6ai1cdSro

OESTE INFORMATICA
VCB COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

AV. WILLI BARTH, 2969 CENTRO - PATO BRAGADO PR
CNPJ 04.120.868/0001-86 IE 90221395-30 FONE (45) 3282-1012

PAlO BRAGADO, 02 DE MARCO DE 2012.

..

A/c PREFEITURA MUNICIPAL PATO BRAGADO

ORAM ENTO

QTD	 DESCRIcAO	 VALOR
1	 REFIL DE TONER HP 2612A 	 R$ 68,32
1	 REFIL DE TONER LEXMARK E120 (RECARGA) 	 R$ 122,58
1	 REAL DE TONER XEROX 3125 (RECARGA)	 R$ 106,04
1	 REFIL DE TONER BROTHER MFC8840 (RECARGA) 	 R$ 129,32
1	 REFIL DE TONER HP CB35A (RECARGA)	 R$ 59,18
1	 REFIL DE TONER HP 4092A (RECARGA)	 R$ 59,18
1	 REFIL DE TONER HP 7115A (RECARGA)	 R$ 68,32
1	 REFIL DE TONER HP 85A (RECARGA) 	 R$ 62,94
1	 REFIL DE TONER HP CP1215 (RECARGA) 	 R$ 105,56
1	 REFIL DE TONER SAMSUNG 2851 (RECARGA) 	 R$ 85,60
1	 CART. TONER HP 7115 (NOVO) 	 -	 R$ 206,96
1	 CART. TONER XEROX 3125 (NOVO) 	 R$ 175,40
1	 CART. TONER BROTHER MFC8840 (NOVO) 	 R$ 237,20

OBS: Orçamerito válido para 45 dias. Garantia de urn ano, nota fiscal eletrOnica, produto
nacionat, prazo de entrega ate 4 dias üteis, caixas e embalagens dos equipamentos serâo
entregues ao cliente.

rM.1 20.86810001 -8I
VCB COMERCIG OF

INFORMATICA 110k
A'v. Wily B.t 200 SJ. C.sto

GEP NM&O
re-ereuso ...

VCB c'ÔtftiEib DE INFORMATICA LTDA
K

Todos as direitos reservados a VCB Cornércio de lnformática Ltda
Integrador Autorizado Intel - IPI
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Kochem EletroEletronicos E Informatica LTDA
CNPJ: 12.284.664/0001-09
Marechal Candido Rondon, PR
Rua 7 de Setembro 1099
Fone: 45 3254-2132

ORçAMENTO

Departàménto de Compras !refeitura de Pato Bragado

Conforme solicitaçäo segue cotação:

'Quantidade

'01-	 01
01

03:	 01
4- 01
5- 01
6- 01
7- 01
8- 01
9- '•'•"01

'10-	 '01
11-	 01
12- %	01
13-'.	 01

Descrição

Toner Recarga Hp 26129
Toner Recarga Lex Mark E-120
Toner Recarga Xerox 3125
Toner Recarga Brother Mfc 8840
Toner Recarga Hp C835A
Toner Recarga Hp 4092A
Toner Recarga Hp 7115A
Toner Recarga Hp 85
Toner Recarga Hp CP1215CoIor
Toner Recarga Samsung 2851
Toner Novo HP 7115
Toner Novo Xerox 3125
Toner Novo Brother Mfc 8840

Valor

R$ 70,00
R$ 122,00
R$ 108,00
R$ 135,00
R$ 65,00
R$ 64,00
R$ 73,00
R$ 65,00
R$ 110,00
R$ 95,00
R$ 205,00
R$ 185,00
R$ 240,00

CNJ
12.284..664/000109
KOGHEM ELETWOELTRON!COS

E q4cOpJ4ATCA LTUI\
Rua Sete de&*ert ¶fl99-4° Mfld2tLSII4O1

-	 Cetiti'O - CHP: 85230-000
Marechat Ccidido Rondo" . PR

Marechal Candido Rondon, 02 de Marco de 2012

Tiago Lwz,'ch,fJS13'cioPropriet&rio
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 25 de junho de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssima Senhora

lnformamos a existência de previsào de recursos orçamentários para assegurar a pagamento de
recarga de tanner para as cartuchos de tinta usados pelas impressoras HP, Xerox e Brother,
instaladas nas diversas Secretarias Municipais, sendo que a pagamento será efetuado através das
seguintes Dataçôes Orçamentárias:
02.001 - Gabinete do Prefeito

-- 0412210502.002 - Manutençâo das Atividades do Ga bin ete do Prefeito
3.3.90.30.17-4238— Material de Processamento de Dados

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçA0
0412210502.007— MAN. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAçA0
3.3.9030.17-343—Material de Pracessamento de Dados

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS
0412310502.012 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANAS
3.3.90.30.17 - 570— Material Para Processamento de Dados

.02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAo
1236111502.013 - Manutençâo da Secretaria de Educaçâo e Cultura
3.3.90.30.17-778— Material Para Processamenta de Dados
1236111502.014 - MANLJTENçA0 DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.17-921- Material de Processamento de Dadas
3.3.90.30.17-943—Material de Processamenta de Dados
1236511502.018 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil
3.3.90.30.17 - 1363 - Material de Processamento de Dados
02.006—DEPARTAMENTODECULTURA
1339212002.025 - AcOES CULTURAIS
3.3.90.30.17 - 1514— Material de Processamento de Dadas

02.07— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
2781212502.028 - MANUTENçAO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.30.17-4239— Material de Processamento de Dados

02.08— SECRETARIA DE vlAçAo, OBRAS E URBANISMO
1545100082.034 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS, vlAçAo E URBANISMO
3.3.90.30.17-2006- Material de Processamento de Dadas

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.038 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodp - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Brayad
Estado do Paraná

3.3.90.30.17-4139- Material de Processamento de Dados
3.3.90.30.17 — 4167 - Material de Processamento de Dados

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTNCIA SOCIAL
0824315006.004 - MANuTENçA0 DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.17-3018- Material de Processamento de Dados
0824415002.047 - MANuTENçA0 DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.17-3143 - Material de Processamento de Dados

02.12— FUNDO MUNICIPAL DA CRIANA E ADOLESCENTE
0824300032.056 - MANuTENçAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.17 —4240 - Material de Processamento de Dados

02.013- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MOO AMBIENTE
2060616002.054 - Manutencâo das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio ambiente
3.3.90.30.17 —4231- Material de Processamento de Dados

02.14— SEC. DE IND. COMERCIO, TLJRISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
2266116502.058 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO.
3.3.90.30.17-3847 - Material de Processamento de Dados

Cord ialmente,

ecretário de

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/6001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 Pato Bragado - Parané
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Estado do Paraná	 Rolaçao de Itens do Enipenho pot Credor

Prefeitora do Municipio do Pato Eragado 	 De 0110112012 ate 21/06/2012	 -

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MIJNICIPIO DC PATO BRAGADO

	

UG Empenho	 Ernissao Processo	 Liciteçào	 nr.Licitacao

	

Item	 Otde Un. Espociticaçào	 Valor Unitarlo

Credor	 4755 PIER 37 - AGENCIANENTO 8 PROPAGANDA LTDA 	 CNPJ = 10.408.917/0001-30

	

0 000364 01.02.2012	 Tomada do Pregos 	 4

	

1,0000	 Sorviços de Publicidade a propagan 	 8.412,12

ca par sistma de agenciamonto p/

divulgagoes, cfe. TP 004/09 - Cdnt

rato 098/09 e Aditivo 037/2010 - R

eferente ao moo 01/2012.

	0 000531 08.02.2012	 Inexigibilidade

1,0000 Contrataçao do Schow Artistico da

dupla Thaome e Ihiago, para apreso

ntaçâo dorante a XXIV Festa Nacion

al do Concurso do Cupim Assado e X

IX aniversario do Municipio de Pat

0 Bragado - Pr ediçao 2012, cfe. P

Inexigibilidade 002/2012 e Contr

ato 006/2012.

	

0 001085 28.02.2012	 Tomada de Proços

1 1,0000 Serviços do Poblicidado 0 propagan

da pot sistoma de agenciamento p1

divolgaçoes, rio. TP 004/09 - Cont

rato 098/09 a Aditivo 037/2010 - p

eforonte ao mes 02/2011.

	

0 002186 02.04.2012	 'rornada do Preços

1 1,0000 serViQos do Publicidade e propagan

da por sistoma do agonciamento p1

divolgaçoes, ore. TP 004/09 - Cont

rato 098/09 e Aditivo 037/2010 - R

oferente so mea 03/2011.

	

0 003278 02.05.2012	 Tomada do Preços

1 1,0000 Sorviços do Publici.dade 0 propagan

do par sistema do agenciamonto p/

divulgaçSes, cfe. TP 004/09 - Cont

rato 098/09 a Aditivo 037/2010 - N

éferonte ad mos 04/2011.

	

0 004619 05.06.2012	 Tosada de Progos

1 1,0000 Servigos do Publicidade 0 propagan

da pot sistoxea de agenciamonto p/

divulgagoos, cfe. TP 004/09 - Cont

rato 098/09 e Aditivo 037/2010 - N

eferonte so sos 05/2011.

Folua:

Valor Total

8.412, 12

Total do Emponho 	 8.412, 12

2

65.000,00
	

65. 000, 00

Total do Empenho
	

65.000,00

12.850, 00
	

12.850,00

Total do Eaponho	 12.850,00

14.059,44
	

14.059,44

Total do Ernpenho	 14 .059,44

14. 0 68, 08
	

14.068,08

Total do Empenho	 14 .068, 08

16.942, 60
	

16.942, 60

Total do Empenho	 16.942, 60

Total do Crodor	 131. 332,24

Total da Unidado	 131.332,24

Total do Orgao	 131.332,24

Total Geral .....	 131.332,24



Prefeltura do MunicIplo de.Pato
Esta do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

I:i'rtr1

ASSUNTO: Aquisição de cartuchos novos e rcarga de cartuchos de
tonner (préto e colorido), utilizados pelas impressoras de propriedade
do Municfpio, instaladas nas diversas secretarias desta
municipalidade, conforme relacionado no procedimento em análise.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçäo n° 036/2012.

INTERESSADO: Comissao penrianente de Licitaçoes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitaçâo. Contrataçao direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denominado Processo de
Dispensa de Licitaçao no 036/2012 que o MunicIpio necessita adquirir
cartuchos novos e recarga de cartuchos de tonner para suprir a
demanda de impressão nas diversas secretarias municipais, conforme
consta em relatório apresentadoao procedimento licitatório.

Diante do pequeno valor envolvido, de R$ 4.892,00 (quatro mu,
oitocentos e noventa e dois reais), e da justificativa apresentada, na qual o setor
responsável afirrna que a quantidade adquirida atenderá a demanda por cerca de 12
(doze) meses, optou-se pela dispensa de procedimento licitatório, momento em que os
autos do procedirnento administrativo chegaram a esta Assessoria Juridica para
emissAo de parecer.

E o relatório.

FuNDAMENTAçA0 JURIDICA

No mérito, destaca-se a real necessidade da municipalidade em
oferecer meios adequados para a realização dos serviços prestados no

r;Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	 a
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
EstaIo Parana'

IV
PARIECER JUfUDICO MUNICIPAL

rnunicfpio, esta caso especIfico, fomecimento de tonrier para suprir a
demanda de impressöes nas diversas secretarias.

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de LicitaçOes e Contratos trazem como regra a obrigação de
realizar o procedimento licitatório antes da contratação .de bens ou serviços pela
Administração Direta e Indireta, bem como pelas demais entidades controladas direta e
indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressamente se observa no art. 1°, paragrafo dnico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituição da Repáblica admite que esta regra
nao deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administração poderá contratar sem a necessidade de rigorismo
licitatório. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 17, 24 e 25 que a
Iicitação seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigivel.

Na inexigibilidade de llcitaçao, a competição é inviável e a Lei de
Licitaçoes trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.

Já na dispensa de licitação, apesar de possIvel a competição, esta
poderá nao ocorrer em algumas hipótSes taxativamente previstas na Lei 8666/93: no
artigo 24, estao as situaçOes de licitaçao dispensável; e, nas alIneas dos thcisos I e II do
artigo 17, encontramos as hipóteses de licitação dispensada.

De fato, a licitação dispensável, sendo a exceção a regra de que a
Administração tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é ø
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23 ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitação em quatro categorias, a saber:

a) Em razAo de pequeno valor;

b) Em razão de situaçOes excepcionais;

c) Em razão do objeto;

d) Em razão da pessoa.

Desse modo, podemospresumir que esta aquisição, que pretende dar-
se por meio de dispensa de licitação, em razão do pequeno valor envolvido, com fulcro
no artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa motivada constante neste
procedimento administrativo.

Por fim, lembramos da necessidade de proceder-se a pesquisa de
mercado atualizada junto as empresas que realizem esse serviço, a fim de que se efetue
o ajuste com aquela que oferecer rnelhores condiçOes financeiras, atendendo-se, assim,
ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data de sua
efetiva assinatura, o que foi demonstrado do preente certame.

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARE CER JURJDICO MUNICIPAL
Aproveitando o ensejo, verificamos que já se providenciou o empenho

do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarem a rtalização de despesasem
prévio empenho. Nesse sentido, também é a posição do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, concluirnos pela possibilidade da conirataçao
direta por rneio da Iicitaçao dispensável nos termos do artigo 24, inciso 11, da Lei
8 666/93, urna vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a empresa MG COMERCIO DE MULTIFUNCIONAIS LTDA pelo
valor cotado de R$ 4.892,00 (quatro mu, oitocentos e noventa e dois reais).

E o parecer, a superior consideraçAo e/ou censura de outro
entendimento que comprove meihor resguardo do interesse póblico.

Pato Bragado/PR, 25 de

OAB/PR 412
Procuradora Mu

PAR in

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
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PROCESSO DE DISPENSA DE LIcITAçA0 N g 036/2012

DE5cRIçA0 DO OBJETO
Aquisiçâo de cartuchos novôs e recarga de cartuchos de tonner (preto e/ou colorido), utitizados petas
impressoras de propriedade do municIpio, instaladas nas diversas Secretarias desta municipalidade,
conforme relacionamos:
Item Quantidade	 Descriçäo	 Valor	 Valor Global

Unitário
1	 12	 Refil de toner HP 2612A	 60,00	 720,00
2	 3	 Refit de toner Lexmark e 120— Recarga 	 110,00	 330,00
3	 2	 Refil de toner Xerox 3125— Recarga	 100,00	 200,00
4	 3	 Refit de toner Brother MFC 8840— Recarga 	 120,00	 360,00
5	 10	 Refit de Toner HP CB35A - Recarga 	 55,00	 550,00
6	 5	 Refit de toner HP 4092 A— Recarga	 55,00	 275,00
7	 8	 Refit de toner HP 7115 A— Recarga	 60,00	 480,00
8	 5	 Refil de toner HP 85 - Recarga	 55,00	 275,00
9	 4	 Refit de toner HP CP 1215— Recarga 	 90,00	 360,00
10	 5 +	 Refil de toner Sansung 2851— Recarga 	 80,00	 400,00
11	 2	 Cartucho de toner HP 7115— 100% novo	 175,00	 350,00
12	 1	 Cartucho de toner Xerox 3125— 100% novo 	 152,00	 152,00
13	 2	 Cartucho de toner Brother MFC884O-100%novo 	 220,00	 440,00

JIJSTIFICATIVA DA SITuAçAO
Considerando que a grande parte dos cartuchos de tinta usada nas impressoras de propriedade do
MunicIpio, està em condiçöes de serem remanofaturadas, e corn o avat do Departarnento de
tnformática, optamos em adquirir a recarga de tinta para os cartuchos citados, considerando que os
mesmos garantern a quatidade de impressão dos documentos püblicos. A compra destes materials se
faz necessária para a manutençâo dos serviços de impressão nas diversas Secretarias da
municipatidade de Pato Bragado - PR. Considerando que a quantidade de material a ser adquirido
comporta uma dernanda para aproxirnadarnente 12 (doze) meses, é que estarnos realizando o mesmo
por Processo de Dispensa de Licitação, uma vez que o valor näo uttrapassa 0 limite previsto na
Legislaçao vigente. Igualmente, o rernanofaturamento dos cartuchos, é urna atitude economicamente
viávet, por se tornar menos onerosa, e assim, estarmos contribuindo corn a economia na geração de
lixo eletrônico.

FORNECEDOR
MG Comércio de Muttifuncionais Ltda, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n2
12.670.908/0001-91, corn sede na Avenida Brodosqui, 170 - St 02 - Vita A, Cidade de Foz do Iguaçu -
PR, neste ato representada pela Senhora Inés Teresinha Magier Garzelta, portadora do CPF n.9
478.014.500-78.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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RAZAO DA ESCOLHA
Por tratar-se de empresa do ramo devidamente constituida, que dispOe do material necessãrio,
devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme Termos do Inciso II e "caput" do artigo
24, da Lei Federal ri 2 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pela lei Federal n g 8.883, de 08 de
junho de 1994.

DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO
R$ 4.892,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais). 0 Pagamento será efetuado em ate 30
(trinta) dias apOs a efetiva entrega dos produtos.

DO RECURSO ORçAMENTARIO
02.001 - Gobinete do Prefeito
0412210502.002 - Mcznutençöo dos Atividades.do  Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.17-4238— Material de Processamento de Dados

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL OEADMIN!STRAçAO
0412210502.007— MAN. DAS A TI %/1DA DES DA SEC. bE ADMINISTRA cÁo
3.3.90.30.17-343— Material de Processamento de Dados

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQ%S
0412310502.012 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANAS
3.3.90.30.17 - 570— Material Para Processamento de Dados

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
1236111502.013 - Manutençöo do Secretaria de Educaçöo e Culturo
3.3.90.30.17-778— Material Para Processamento de Dados
1236111502.014 - MANUTENçA0 DO ENSINO FUNDAMENTAL

S
3.3.90.30.17-921- Material de Processamento de Dados
3.3.90.30.17-943— Material de Processamento de Dados
1236511502.018 - Manutenção das Atividades da Educaçâó Infantil
3.3.90.30.17-1363- Material de Processamento de Dados
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.025 —AçOEs CULTURAIS
3.3.90.30.17-1514— Material de Processamento de Dados

02.07— SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
2781212502;028 - MANuTENçAO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.30.17-4239— Material de Processamento de Dados

02.08 - SECRETARIA DE VIA çÁ 0, OBRAS E URBANISMO
1545100082.034 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
3.3.90.30.17-2006- Material de Processamento de Dados

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAUDE
1030114502.038 - MANUTENçAO DAS AT! VIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3.3.90.30.17-4139- Material de Processamento de Dados
3.3.90.30.17-4167- Material de Processamento de Dados

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
0824315006.004 - MANuTENçAO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.17-3018- Material de Processamento de Dados
0824415002.047 - MANuTENçA0 DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.17-3143 - Material de Processamento de Dados

02.12— FUNDO MUNICIPAL DA CRIANA E ADOLESCENTE
0824300032.056 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.17-4240- Material de Processamento de Dados

02.013— SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2060616002.054 - Monutençäo dos Atividodes do Secretoria de Agrkulturo e Meio ombiente
3.3.90.30.17 —.4231 - Material de Processamento de Dados

02.14—SEC. DE IND. COMERCIO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.
2266116502.058 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO.
3.3.90.30.17-3847 - Material de Processamento de Dados

DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega será feita de forma parcelada, de acordo corn a quantidade solicitada pelo Departamento de
•lnformática desta Municipalidade. Uma vez solicitado o material, a empresa contratada deverá
entregar o produto em 24 (vinte e quatro) horas.

JUSTIFICATIVA p0 PREçO
fl0 preço apresentado está compatIvel corn os valores praticados no mercado, e foi o menor

apresentado cliante da cotaçào efetuada.

Pato Bragado - PR, em 25 dejunho de 2012.

J4Jft fFPIsbç Nodori
PRESIDENTE DA EOMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

1"ARGOATRJS SE/BERT

T23 4G.&4d6
RD VANE JANICE SCHEUERMANN LEINDECKER
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• DELIBERAçA0
DISPENSA DE LIclTAçAo N.2 036/2012

Comunico a Empresa MG Comércio de Multifuncionais Ltda, que a proposta par ela apresentada 101 a
meihor classificada no. processo de Licitaçâo - Dispensa n. 2 036/2012, e que a mesma está autorizada a
contratar corn este MunicIplo, para entrega do objeto desta Licitaçâo, para a plena consolidação do
previsto, após curnpridas as formalidades Jegais.
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HOMOLOGAçAO
DISPENSA DE LIcITAçA0 N. 9 036/2012.
Objeto: Aquisição de recarga de cartuchos de tinta para impressoras.

Consoante Justificativa da Cornisso Permanente de Licitaçào e Parecer Juridico assinado, aprovo os
termos em que se encontra, ficandoa Secretaria Municipal de Administr .açäo/Finanças encarregada de
promover a aquisiço dos materiais descritos neste certame da empresa MG Comércio de
Multifuncionais Ltda ao valor global de R$ $ 4.892,00 (quatro mil, oltocentos e noventa e dois reals),
para a plena consolidaço do previsto neste Certame, após cumpridas as formalidades tegais.

Pato Bragado - PR, em 27 de junho de 2012.

Prefeita do	 A
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